
 

 

Ofício Circular UPB nº 218/2023 
 

Salvador, 27 de novembro de 2023. 
 
Excelentíssimo Senhor 
Rodrigo Pacheco 
Presidente do Senador 
Brasília - DF  
  
 
Assunto: Solicitação de apoio na derrubada do veto presidencial referente ao PL n° 
334/2023 que propõe a redução da alíquota do INSS. 
 
 
Prezado Presidente, 
 
Cumprimentando-o cordialmente, a UNIÃO DOS MUNICÍPIOS DA BAHIA - UPB, 
incumbida estatutariamente da representação e defesa dos interesses dos municípios da 
Bahia, solicita a V. Ex.ª apoio na derrubada do veto presidencial referente ao PL 
334/2023, conforme o que se observa abaixo.  
 
O veto do art. 4º do Projeto de Lei 334/2023, que estabelece a redução para 8% das 
alíquotas das contribuições sociais a serem pagas ao Regime Geral de Previdência Social 
(RGPS) pelas cidades com população de até 156,2 mil habitantes trouxe grande 
insatisfação aos gestores que percebiam nessa medida um fôlego para uma organização 
financeira da gestão municipal. 
 
Nesse contexto, é preponderante observar que as despesas de pessoal dos municípios 
passaram a impactar de forma significativa nas suas receitas, exigindo novos arranjos 
inclusive para o cumprimento do limite com o gasto de pessoal determinado na Lei de 
Responsabilidade Fiscal, sem, entretanto, ter sido instituído qualquer regime fiscal 
diferenciado.   
 
A desoneração da folha de pagamento de salários proposta no PL 334/2023 oferece 
uma possibilidade exitosa para 17 setores estratégicos da economia brasileira, incluindo 
os municípios, sendo de fundamental importância a redução da alíquota previdenciária 
patronal para reequilibrar as contas municipais. 
 
Os critérios atuais de contribuição fazem com que os municípios contribuam com a 
mais elevada alíquota do sistema, sem que gozem de qualquer regime que os 
diferenciem pela sua natureza de ente público. 
 
Certo da compreensão e presteza diante das dificuldades atuais, encerramos reiterando os 
votos de respeito e admiração por Vossa Excelência. 
  
Cordialmente, 
 
 
 
José Henrique Silva Tigre 
Presidente da UPB 
Prefeito de Belo Campo 
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